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PODER EXECUTIVO 
 

GOVERNO 
 

PUBLICAÇÃO POR INCORREÇÃO 
 
Portaria de Concessão de Diária nº 081/2026 
 
 O PREFEITO MUNICIPAL DE ITAJÁ, Estado do Rio Grande do Norte, no uso 
das atribuições que lhes são conferidas pelo Capítulo II, Seção II, art. 66, inciso VI, da Lei 
Orgânica Municipal promulgada em 04 de novembro de 1997. 
  

RESOLVE: 
 
 Art. 1º - Conceder 01 (uma) diária, sem pernoite no valor total de R$ 105,00 
(cento e cinco reais), para o Senhor Vicente Saraiva dos Santos Neto, ocupante do cargo de 
Agente Fiscal Sanitária, portador do CPF: xxx.xxx.364-77, para no dia 08 de maio de 2026, 
se deslocar ao Campus Central da UERN, na cidade de Mossoró/RN. 

Art. 2º - A concessão tem por finalidade participar da Qualificação sobre o 
Sistema VIGIÁGUA, tendo como objetivo auxiliar o gerenciamento de riscos à saúde a partir 
dos dados gerados rotineiramente pelos profissionais do setor saúde (Vigilância). 
 

Prefeitura Municipal de Itajá, Estado do Rio Grande do Norte. 
Gabinete do Prefeito, em 07 de maio de 2026. 

 
 

João Eudes Ferreira Filho 
Prefeito Constitucional do Município de Itajá 

  

 
Portaria de Concessão de Diária nº 084/2026 
 
 O PREFEITO MUNICIPAL DE ITAJÁ, Estado do Rio Grande do Norte, no uso 
das atribuições que lhes são conferidas pelo Capítulo II, Seção II, art. 66, inciso VI, da Lei 
Orgânica Municipal promulgada em 04 de novembro de 1997. 
  

RESOLVE: 
 
 Art. 1º - Conceder 01 (uma) diária, com pernoite e 01 (uma) diária, sem pernoite 
no valor total de R$ 350,00 (trezentos e cinquenta reais), para o Senhor Possidônio Secundo 
Ferreira, ocupante do cargo de Secretário de Planejamento, portador do CPF: xxx.xxx.354-
04, para nos dias 14 e 15 de maio de 2026, se deslocar ao Hotel Praiamar, na cidade de 
Natal/RN. 

Art. 2º - A concessão tem por finalidade a participação no encontro Grandes 
Nomes em Compras Públicas – GNCP, o maior encontro nacional sobre governança, 
inovação e tecnologia nas compras públicas, que chega a Natal/RN em sua 9ª edição, 
reunindo conteúdo estratégico, debates qualificados e troca de experiências acerca dos 
desafios e avanços das contratações públicas. 
 

Prefeitura Municipal de Itajá, Estado do Rio Grande do Norte. 
Gabinete do Prefeito, em 08 de maio de 2026. 

 
 

João Eudes Ferreira Filho 
Prefeito Constitucional do Município de Itajá 

  

 
Portaria de Concessão de Diária nº 085/2026 
 
 O PREFEITO MUNICIPAL DE ITAJÁ, Estado do Rio Grande do Norte, no uso 
das atribuições que lhes são conferidas pelo Capítulo II, Seção II, art. 66, inciso VI, da Lei 
Orgânica Municipal promulgada em 04 de novembro de 1997. 
  

RESOLVE: 
 
 Art. 1º - Conceder 01 (uma) diária, com pernoite e 01 (uma) diária, sem pernoite 
no valor total de R$ 350,00 (trezentos e cinquenta reais), para o Senhor Madson Wênio 
Matias Gonzaga, ocupante do cargo de Departamento da Gestão Educacional, portador do 
CPF: xxx.xxx.414-00, para nos dias 14 e 15 de maio de 2026, se deslocar ao Hotel Praiamar, 
na cidade de Natal/RN. 

Art. 2º - A concessão tem por finalidade a participação no encontro Grandes 
Nomes em Compras Públicas – GNCP, o maior encontro nacional sobre governança, 
inovação e tecnologia nas compras públicas, que chega a Natal/RN em sua 9ª edição, 
reunindo conteúdo estratégico, debates qualificados e troca de experiências acerca dos 
desafios e avanços das contratações públicas. 
 

Prefeitura Municipal de Itajá, Estado do Rio Grande do Norte. 
Gabinete do Prefeito, em 08 de maio de 2026. 

 
 

João Eudes Ferreira Filho 
Prefeito Constitucional do Município de Itajá 

  
 

 

 

  
Portaria de Concessão de Diária nº 086/2026 
 
 O PREFEITO MUNICIPAL DE ITAJÁ, Estado do Rio Grande do Norte, no uso 
das atribuições que lhes são conferidas pelo Capítulo II, Seção II, art. 66, inciso VI, da Lei 
Orgânica Municipal promulgada em 04 de novembro de 1997. 
  

RESOLVE: 
 
 Art. 1º - Conceder 01 (uma) diária, com pernoite e 01 (uma) diária, sem pernoite 
no valor total de R$ 350,00 (trezentos e cinquenta reais), para a Senhora Vitória Adriana da 
Silva, ocupante do cargo de Secretária Adjunta de Administração e dos Recursos Humanos, 
portadora do CPF: xxx.xxx.884-26, para nos dias 14 e 15 de maio de 2026, se deslocar ao 
Hotel Praiamar, na cidade de Natal/RN. 

Art. 2º - A concessão tem por finalidade a participação no encontro Grandes 
Nomes em Compras Públicas – GNCP, o maior encontro nacional sobre governança, 
inovação e tecnologia nas compras públicas, que chega a Natal/RN em sua 9ª edição, 
reunindo conteúdo estratégico, debates qualificados e troca de experiências acerca dos 
desafios e avanços das contratações públicas. 
 

Prefeitura Municipal de Itajá, Estado do Rio Grande do Norte. 
Gabinete do Prefeito, em 08 de maio de 2026. 

 
 

João Eudes Ferreira Filho 
Prefeito Constitucional do Município de Itajá 

  

 
Portaria nº 391/2026 
 
 O PREFEITO MUNICIPAL DE ITAJÁ, Estado do Rio Grande do Norte, no uso 
das atribuições que lhes são conferidas pelo Capítulo II, Seção II, art. 66, inciso VI, da Lei 
Orgânica Municipal promulgada em 04 de novembro de 1997. 
  

RESOLVE: 
 
 Art. 1º - EXONERAR a pedido a Sra. FRANCISCA KRISSIA FERREIRA, 
portadora do CPF nº xxx.xxx.114-69 do cargo de COORDENADORA PEDAGOGICA DA 
ESCOLA MUNICIPAL JOAQUIM FELICIANO DA ROCHA, conforme Lei Municipal nº 411 de 
16 de dezembro de 2022 que altera a Lei Municipal nº 290/2016, de 24 de fevereiro de 2016 
e dá outras providências. 
 Art. 2º - Esta portaria passa a vigorar a partir da data de 01 de maio de 2026, 
ficando revogadas as disposições em contrário. 
 

Prefeitura Municipal de Itajá, Estado do Rio Grande do Norte. 
Gabinete do Prefeito, em 08 de maio de 2026. 

 
 

João Eudes Ferreira Filho 
Prefeito Constitucional do Município de Itajá 

 

 

SECRETARIA DE PLANEJAMENTO 
 

PESQUISA MERCADOLÓGICA 
 

A Prefeitura de Itajá/RN, através da SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E 
DOS RECURSOS HUMANOS, torna público aos interessados que, ESTÁ REALIZANDO 
PESQUISA DE PREÇOS para formação de preços médios para contratação dos serviços de 
exames oftalmológicos (teste de refração) e entrega de óculos de grau completos, em 
conformidade com as especificações descritas no edital e seus anexos. 

A descrição dos itens e quantitativos estão à disposição dos interessados na 
Secretaria Municipal de Planejamento - Setor de Pesquisa Mercadológica, situado (a) na 
Sede da Prefeitura Municipal localizada no Endereço Praça Jose de Deus Barbosa, nº 70, 
Bairro Centro, Itajá/RN – CEP: 59513-000 ou através do e-mail: 
setordepesquisamercadologica@gmail.com.  

Quaisquer informações poderão ser obtidas através do telefone: (84) 3330-
2255 ou presencialmente, de segunda-feira a sexta-feira, das 08hs às 13hs (as cotações 
serão analisadas excepcionalmente neste horário estabelecido pela Gestão Municipal). 

O prazo para máximo para conclusão desta pesquisa será de 05 DIAS ÚTEIS, 
contados a partir desta publicação. 

A pesquisa poderá ser finalizada antes do prazo com a obtenção dos Preços 
de Mercado e conhecimento do menor preço. 

A modalidade de contratação será definida após a obtenção dos valores e 
análise das cotações. 
 
 

Itajá/RN, 08 de maio de 2026. 
 

Possidônio Secundo Ferreira 
Secretário Municipal do Planejamento 
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SECRETARIA DE CULTURA 
 

PUBLICAÇÃO POR INCORREÇÃO 
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PUBLICAÇÃO POR INCORREÇÃO 
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